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5A. TURMA ESPECIALIZADA

ATA DE JULGAMENTOS

Ata da 21ª Sessão Virtual,  realizada em 16/09/2020.
Presidente: Desembargador Federal ALCIDES MARTINS. 
Representante do MPF: Dr (a) MPF
Secretário(a): LUCIANE MORETTI DE MATTOS.

Às 13:00 horas, do dia 16.09.2020 foi aberta a sessão virtual para o julgamento dos processos incluídos 
pelos  Exmos.  Desembargadores   Federais  ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES,  
RICARDO PERLINGEIRO  e  ALCIDES MARTINS,com a participação do Exmo. Juíz Convocado 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS.
Ausente, justficadamente, o Exmo.Desembargador Federal ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES, em razão de licença médica concedida no período de 21.09.2020 a 25.09.2020, nos termos
da Portaria n. TRF-2-PTP- 2020/00349 de 23 de setembro de 2020;

      
 Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5002570-75.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 31)

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DO 3º JEF DO RIO DE JANEIRO 

SUSCITADO: 16ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

INTERESSADO: ANA LINA DIAS CORINTO 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA

INTERESSADO: ISA MARIA HORTA MURTA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA

INTERESSADO: JULIA PINHEIRO 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA

INTERESSADO: CELIA OLIVEIRA ANTONETTI 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA

INTERESSADO: IZABEL MARIA DE JESUS 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

APÓS O VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELO JUIZ FEDERAL CONVOCADO FLÁVIO 
LUCAS, ADIOU-SE O JULGAMENTO PARA A PRÓXIMA SESSÃO VIRTUAL, EM VIRTUDE DO 
IMPEDIMENTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS E DA DISPENSA 
MÉDICA DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 
25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5025869-75.2018.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 34)
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APELANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS (INTERESSADO)
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PROCURADOR: HELIO SIQUEIRA JUNIOR

APELADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO - PETROLEO BRASILEIRO S A 
PETROBRAS - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)
ADVOGADO: HELIO SIQUEIRA JUNIOR (OAB RJ062929)

APELADO: PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA 
(IMPETRANTE)
ADVOGADO: PAULO RENATO JUCÁ (OAB RJ155307)

APELADO: GERENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO)
ADVOGADO: HELIO SIQUEIRA JUNIOR (OAB RJ062929) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: VEPER - SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA (INTERESSADO)

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 
À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005411-77.2019.4.02.0000/ES (PAUTA: 42)

AGRAVANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

AGRAVADO: MILTON JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO: ESMERALDO AUGUSTO L. RAMACCIOTTI (OAB ES000232B) 
ADVOGADO: LUNA RAMACCIOTTI (OAB ES020532)

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0069864-29.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 48)

PARTE AUTORA: EDIR GOMES DE AZEVEDO (AUTOR) 
ADVOGADO: JADER BENTO RODRIGUES FILHO (OAB RJ159797) 
ADVOGADO: RODRIGO BOMFIM RIBEIRO SERAFIM (OAB RJ200028)

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE AUTORA TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL.

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5078855-69.2019.4.02.5101/RJ 
(ADITAMENTO: 73)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (RÉU)
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI

APELADO: FABIANA ROCHA BRUST (AUTOR)
ADVOGADO: LEONARDO VASCONCELOS GUAURINO DE OLIVEIRA (OAB RJ150762)

APELADO: GLADIS MARQUES (AUTOR)
ADVOGADO: LEONARDO VASCONCELOS GUAURINO DE OLIVEIRA (OAB RJ150762)

APELADO: LUIZA MARIA ANTUNES DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO: LEONARDO VASCONCELOS GUAURINO DE OLIVEIRA (OAB RJ150762)

APELADO: RODOLPHO GARCIA ROSA GAYA DE FIGUEIREDO (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO VASCONCELOS GUAURINO DE OLIVEIRA (OAB RJ150762)

APÓS O VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELOS DESEMBARGADORES FEDERAIS 
RICARDO PERLINGEIRO E ALCIDES MARTINS, ADIOU-SE O JULGAMENTO PARA A 
PRÓXIMA SESSÃO VIRTUAL, EM VIRTUDE DE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO
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MENDES ESTAR SOB DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS 
TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000097-70.2019.4.02.5006/ES (ADITAMENTO: 74)

APELANTE: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES AB ATUALCAR LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: GUSTAVO ALBANI PEREIRA (OAB ES013116)

APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESPÍRITO SANTO - DETRAN/ES 
(RÉU)
PROCURADOR: GUILHERME RABBI BORTOLINI

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

APELADO: OS MESMOS

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

APÓS O VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELOS DESEMBARGADORES FEDERAIS 
RICARDO PERLINGEIRO E ALCIDES MARTINS, ADIOU-SE O JULGAMENTO PARA A 
PRÓXIMA SESSÃO VIRTUAL, EM VIRTUDE DE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES ESTAR SOB DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS 
TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012532-80.2013.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 75) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: FIOCRUZ - FUNDACAO OSWALDO CRUZ (RÉU)
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

APELADO: SABRINA FARIAS JUVENTUDE DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: PAULO FERNANDO VILLELA CANTUARIA (OAB RJ002267A)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

APÓS O VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELOS DESEMBARGADORES FEDERAIS 
RICARDO PERLINGEIRO E ALCIDES MARTINS, ADIOU-SE O JULGAMENTO PARA A 
PRÓXIMA SESSÃO VIRTUAL, EM VIRTUDE DE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES ESTAR SOB DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS 
TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002871-22.2020.4.02.0000/RJ 
(ADITAMENTO: 76)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

AGRAVANTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES

AGRAVADO: INSTITUTO BRASILEIRO DE AUDIOVISUAL
ADVOGADO: CAETANO FALCAO DE BERENGUER CESAR (OAB RJ135124) 
ADVOGADO: ADILSON VIEIRA MACABU FILHO (OAB RJ135678)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

APÓS O VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELOS DESEMBARGADORES FEDERAIS 
RICARDO PERLINGEIRO E ALCIDES MARTINS, ADIOU-SE O JULGAMENTO PARA A 
PRÓXIMA SESSÃO VIRTUAL, EM VIRTUDE DE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES ESTAR SOB DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS
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TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035020-53.2018.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 77)

APELANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: LEANDRO BASANTE ALBUQUERQUE SANTOS (OAB SP393767)

APELADO: UFRRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

APÓS O VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELOS DESEMBARGADORES FEDERAIS 
RICARDO PERLINGEIRO E ALCIDES MARTINS, ADIOU-SE O JULGAMENTO PARA A 
PRÓXIMA SESSÃO VIRTUAL, EM VIRTUDE DE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES ESTAR SOB DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS 
TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009458-60.2020.4.02.0000/RJ 
(ADITAMENTO: 78)

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

AGRAVADO: ALINE CORREA SOBRAL MELO
ADVOGADO: PAULO VINICIUS NASCIMENTO FIGUEIREDO (OAB RJ132642)

APÓS O VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELOS DESEMBARGADORES FEDERAIS 
RICARDO PERLINGEIRO E ALCIDES MARTINS, ADIOU-SE O JULGAMENTO PARA A 
PRÓXIMA SESSÃO VIRTUAL, EM VIRTUDE DE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES ESTAR SOB DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS 
TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5047521-17.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 79)

APELANTE: RICARDO LUIZ CYRILLO DE ALMEIDA (RÉU) 
ADVOGADO: JOSE DA SILVA FELISBERTO (OAB RJ129576)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

APÓS O VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELOS DESEMBARGADORES FEDERAIS 
RICARDO PERLINGEIRO E ALCIDES MARTINS, ADIOU-SE O JULGAMENTO PARA A 
PRÓXIMA SESSÃO VIRTUAL, EM VIRTUDE DE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES ESTAR SOB DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS 
TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007689-17.2020.4.02.0000/RJ 
(ADITAMENTO: 80)

AGRAVANTE: RODRIGO NUNES VALENTIM
ADVOGADO: FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU)

AGRAVANTE: VERA LUCIA NUNES VALENTIM
ADVOGADO: FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU)

AGRAVANTE: SINAL VERDE LOTERIA ESPORTIVA EIRELI 
ADVOGADO: FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU)

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL



:: eproc - - :: https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_...

1 of 36 25/09/2020 17:48

APÓS O VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELOS DESEMBARGADORES FEDERAIS 
RICARDO PERLINGEIRO E ALCIDES MARTINS, ADIOU-SE O JULGAMENTO PARA A 
PRÓXIMA SESSÃO VIRTUAL, EM VIRTUDE DE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES ESTAR SOB DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS 
TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006907-10.2020.4.02.0000/RJ 
(ADITAMENTO: 81)

AGRAVANTE: APRIGIO DE HOLANDA CAVALCANTI NETO 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670)

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

APÓS O VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELOS DESEMBARGADORES FEDERAIS 
RICARDO PERLINGEIRO E ALCIDES MARTINS, ADIOU-SE O JULGAMENTO PARA A 
PRÓXIMA SESSÃO VIRTUAL, EM VIRTUDE DE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES ESTAR SOB DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS 
TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059408-95.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 82)

APELANTE: COLEGIO PEDRO II - CPII (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

APELADO: BERNARDINO PAIVA MATOS (AUTOR) 
ADVOGADO: VERONICA DE ARAUJO TRIANI (OAB RJ186247)
ADVOGADO: ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE MELO PALMISCIANO (OAB RJ115185) 
ADVOGADO: BRUNO MORENO CARNEIRO FREITAS (OAB RJ150937)
ADVOGADO: MAIARA LEHER (OAB RJ151082) 
ADVOGADO: MARIONE VIEIRA AMARAL (OAB RJ168829) 
ADVOGADO: RAQUEL CALDAS NUNES (OAB RJ126025) 
ADVOGADO: VITOR TERRA DE CARVALHO (OAB RJ204998)

APÓS O VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELOS DESEMBARGADORES FEDERAIS 
RICARDO PERLINGEIRO E ALCIDES MARTINS, ADIOU-SE O JULGAMENTO PARA A 
PRÓXIMA SESSÃO VIRTUAL, EM VIRTUDE DE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES ESTAR SOB DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS 
TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008454-85.2020.4.02.0000/ES 
(ADITAMENTO: 83)

AGRAVANTE: EUGENIO DAHER COLODETTI
ADVOGADO: PAULO ROBERTO MENDONCA FRANCA (OAB ES001794) 
ADVOGADO: SUELI DE PAULA FRANCA (OAB ES001793) 
ADVOGADO: ARTHUR DAHER COLODETTI (OAB ES013649)

AGRAVADO: JOAO MIGUEL FILHO
ADVOGADO: LIVIA SABBAGH MIGUEL (OAB ES023881)

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

APÓS O VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELOS DESEMBARGADORES FEDERAIS 
RICARDO PERLINGEIRO E ALCIDES MARTINS, ADIOU-SE O JULGAMENTO PARA A 
PRÓXIMA SESSÃO VIRTUAL, EM VIRTUDE DE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES ESTAR SOB DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS 
TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008293-75.2020.4.02.0000/RJ 
(ADITAMENTO: 84)

AGRAVANTE: FABIANO DA SILVEIRA  SERPA 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203)
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006)

AGRAVANTE: JOSE CARLOS AMARAL COUTINHO 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006)

AGRAVANTE: FLAVIANO SALINO DA LUZ 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256)
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006)

AGRAVANTE: SEVERINO DE ANDRADE AMORIM 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006)

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

APÓS O VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELOS DESEMBARGADORES FEDERAIS 
RICARDO PERLINGEIRO E ALCIDES MARTINS, ADIOU-SE O JULGAMENTO PARA A 
PRÓXIMA SESSÃO VIRTUAL, EM VIRTUDE DE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES ESTAR SOB DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS 
TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5013632-81.2019.4.02.5001/ES (ADITAMENTO: 85) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: CHOCOLATES GAROTO LTDA. (AUTOR)
ADVOGADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO (OAB ES024750)

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO (RÉU)
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

APÓS O VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELOS DESEMBARGADORES FEDERAIS 
RICARDO PERLINGEIRO E ALCIDES MARTINS, ADIOU-SE O JULGAMENTO PARA A 
PRÓXIMA SESSÃO VIRTUAL, EM VIRTUDE DE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES ESTAR SOB DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS 
TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5032074-23.2018.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 86)

APELANTE: DOROTHEA PEREIRA CALVO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ALESSANDRO MEDEIROS (OAB DF042043)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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INTERESSADO: DARCY GASPAR BALLALAI (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ALESSANDRO MEDEIROS

INTERESSADO: DOLORES DE MOURA GIFFONI (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ALESSANDRO MEDEIROS

APÓS O VOTO DO RELATOR E O PEDIDO DE VISTA DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
RICARDO PERLINGEIRO, AGUARDANDO-A O DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES 
MARTINS, ADIOU-SE O JULGAMENTO PARA A PRÓXIMA SESSÃO VIRTUAL, EM VIRTUDE 
DE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES ESTAR SOB DISPENSA MÉDICA NO 
PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, 
DE 23/09/2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005703-28.2020.4.02.0000/RJ 
(ADITAMENTO: 87)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

AGRAVANTE: FABIANO DA SILVEIRA  SERPA 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203)
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006)

AGRAVANTE: JOSE CARLOS AMARAL COUTINHO 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006)

AGRAVANTE: FLAVIANO SALINO DA LUZ 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256)
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006)

AGRAVANTE: SEVERINO DE ANDRADE AMORIM 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006)
AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

APÓS O VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELOS DESEMBARGADORES FEDERAIS 
RICARDO PERLINGEIRO E ALCIDES MARTINS, ADIOU-SE O JULGAMENTO PARA A 
PRÓXIMA SESSÃO VIRTUAL, EM VIRTUDE DE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES ESTAR SOB DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS 
TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5103432-14.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 88)

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE)
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI

APELADO: ANTONIO PRUDENCIO DA CRUZ FILHO (EXECUTADO)

APÓS O VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELOS DESEMBARGADORES FEDERAIS 
RICARDO PERLINGEIRO E ALCIDES MARTINS, ADIOU-SE O JULGAMENTO PARA A 
PRÓXIMA SESSÃO VIRTUAL, EM VIRTUDE DE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES ESTAR SOB DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS
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TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5090438-51.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 89)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE)
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA BAERE (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

APÓS O VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELOS DESEMBARGADORES FEDERAIS 
RICARDO PERLINGEIRO E ALCIDES MARTINS, ADIOU-SE O JULGAMENTO PARA A 
PRÓXIMA SESSÃO VIRTUAL, EM VIRTUDE DE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES ESTAR SOB DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS 
TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005479-50.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 90)

APELANTE: ALICE ANDRADE ANTUNES (AUTOR) 
ADVOGADO: PAULO AMERICO LOPES FRANCO (OAB RJ137734)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATO-ORTOPEDIA (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

APÓS O VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELOS DESEMBARGADORES FEDERAIS 
RICARDO PERLINGEIRO E ALCIDES MARTINS, ADIOU-SE O JULGAMENTO PARA A 
PRÓXIMA SESSÃO VIRTUAL, EM VIRTUDE DE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES ESTAR SOB DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS 
TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004775-37.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 91) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: ZILDA HELENA CANTANHEDE DE SOUZA (IMPETRANTE)
ADVOGADO: MARCIO TAVARES DIAS DO PRADO (OAB RJ219974)

APELANTE: VICTOR CANTANHEDE DE SOUZA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MARCIO TAVARES DIAS DO PRADO (OAB RJ219974)

APELADO: DIRETOR DE ENSINO DA MARINHA - MARINHA DO BRASIL - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

APÓS O VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELOS DESEMBARGADORES FEDERAIS 
RICARDO PERLINGEIRO E ALCIDES MARTINS, ADIOU-SE O JULGAMENTO PARA A 
PRÓXIMA SESSÃO VIRTUAL, EM VIRTUDE DE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES ESTAR SOB DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS 
TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5102229-17.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 92)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE)
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: JORGE LUIZ CARDOSO DA SILVA (EXECUTADO)
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APÓS O VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELOS DESEMBARGADORES FEDERAIS 
RICARDO PERLINGEIRO E ALCIDES MARTINS, ADIOU-SE O JULGAMENTO PARA A 
PRÓXIMA SESSÃO VIRTUAL, EM VIRTUDE DE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES ESTAR SOB DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS 
TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5010932-66.2020.4.02.0000/RJ 
(ADITAMENTO: 93)

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO

INTERESSADO: MARCIA CRISTINA DA SILVA GERMANO 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

APÓS O VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELOS DESEMBARGADORES FEDERAIS 
RICARDO PERLINGEIRO E ALCIDES MARTINS, ADIOU-SE O JULGAMENTO PARA A 
PRÓXIMA SESSÃO VIRTUAL, EM VIRTUDE DE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES ESTAR SOB DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS 
TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5052740-11.2019.4.02.5101/RJ 
(ADITAMENTO: 94)

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: MARCO SIMOES DE CARVALHO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MARCELO LIMA MELECCHI (OAB RJ140548)

APÓS O VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELOS DESEMBARGADORES FEDERAIS 
RICARDO PERLINGEIRO E ALCIDES MARTINS, ADIOU-SE O JULGAMENTO PARA A 
PRÓXIMA SESSÃO VIRTUAL, EM VIRTUDE DE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES ESTAR SOB DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS 
TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5013909-88.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 95) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: EZEQUIAS ALVES LUCAS (IMPETRANTE)
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758)
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256)

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
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APELANTE: MARISA FARIAS DA MOTTA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758)
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256)

APELANTE: DEBORAH REGINALDI ARARIPE (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758)
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256)

APELANTE: NADIA NOLASCO DOS SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758)
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256)

APELANTE: JORGE ALBERTO DE OLIVEIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758)
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256)

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: OS MESMOS

APÓS O VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELOS DESEMBARGADORES FEDERAIS 
RICARDO PERLINGEIRO E ALCIDES MARTINS, ADIOU-SE O JULGAMENTO PARA A 
PRÓXIMA SESSÃO VIRTUAL, EM VIRTUDE DE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES ESTAR SOB DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS 
TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019616-37.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 96)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE)
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: BARBARA DE SOUZA GOMES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

APÓS O VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELOS DESEMBARGADORES FEDERAIS 
RICARDO PERLINGEIRO E ALCIDES MARTINS, ADIOU-SE O JULGAMENTO PARA A 
PRÓXIMA SESSÃO VIRTUAL, EM VIRTUDE DE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES ESTAR SOB DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS 
TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022127-08.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 97) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
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APELANTE: RENATO LUIZ SODRE COUTINHO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: RICARDO PAES (IMPETRANTE)
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: RENATO FERES DE CARVALHO VIANNA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006)
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: RICARDO ALMEIDA DE QUEIROZ (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: RICARDO MANOEL DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO)

APÓS O VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELOS DESEMBARGADORES FEDERAIS 
RICARDO PERLINGEIRO E ALCIDES MARTINS, ADIOU-SE O JULGAMENTO PARA A 
PRÓXIMA SESSÃO VIRTUAL, EM VIRTUDE DE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES ESTAR SOB DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS 
TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5102739-30.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 98)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE)
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA
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APELADO: CRISTIANE MONICA LEAL DE JESUS (EXECUTADO)

APÓS O VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELOS DESEMBARGADORES FEDERAIS 
RICARDO PERLINGEIRO E ALCIDES MARTINS, ADIOU-SE O JULGAMENTO PARA A 
PRÓXIMA SESSÃO VIRTUAL, EM VIRTUDE DE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES ESTAR SOB DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS 
TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5103087-48.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 99)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE)
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: ROMILDO LEITAO (EXECUTADO)

APÓS O VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELOS DESEMBARGADORES FEDERAIS 
RICARDO PERLINGEIRO E ALCIDES MARTINS, ADIOU-SE O JULGAMENTO PARA A 
PRÓXIMA SESSÃO VIRTUAL, EM VIRTUDE DE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES ESTAR SOB DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS 
TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5069155-69.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 100)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- CRC-RJ (EXEQUENTE)
PROCURADOR: VANDERLUBE GUINANCIO PEREIRA NASCIMENTO 

APELADO: HELIO MAURICIO LOMENHA PACHECO (EXECUTADO)

APÓS O VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELOS DESEMBARGADORES FEDERAIS 
RICARDO PERLINGEIRO E ALCIDES MARTINS, ADIOU-SE O JULGAMENTO PARA A 
PRÓXIMA SESSÃO VIRTUAL, EM VIRTUDE DE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES ESTAR SOB DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS 
TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023966-30.2017.4.02.5003/ES (PAUTA: 1)

APELANTE: ZENYTH SATURNINO DE SOUZA KRETLI (AUTOR) 
ADVOGADO: RODRIGO DE MIRANDA SANTOS (OAB ES019405) 
ADVOGADO: BRUNO PEREIRA PORTUGAL (OAB ES013003)

APELANTE: ORIVAL KRETLI (AUTOR)
ADVOGADO: RODRIGO DE MIRANDA SANTOS (OAB ES019405) 
ADVOGADO: BRUNO PEREIRA PORTUGAL (OAB ES013003)

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

APELADO: OS MESMOS

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO CÍVEL AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL 
ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 
25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5009819-77.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 2)

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO
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SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

INTERESSADO: ISAURA MARTINS PAES
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ, 
ORA SUSCITANTE. APÓS, COMUNIQUE-SE O RESULTADO DO JULGAMENTO AOS JUÍZOS 
SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS 
AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM 
VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA 
PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5010383-56.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 3)

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO

INTERESSADO: ANA PAULA ANTUNES 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ, 
ORA SUSCITANTE. APÓS, COMUNIQUE-SE O RESULTADO DO JULGAMENTO AOS JUÍZOS 
SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS 
AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM 
VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA 
PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5010035-38.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 4)

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE DUQUE DE CAXIAS

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

INTERESSADO: ERLAN AIROSA FIGUEIREDO
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DA 2ª VARA FEDERAL DE DUQUE DE CAXIAS/RJ,
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ORA SUSCITANTE. APÓS, COMUNIQUE-SE O RESULTADO DO JULGAMENTO AOS JUÍZOS 
SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS 
AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM 
VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA 
PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061028-38.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 5)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (EXEQUENTE)
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI

APELADO: FERNANDO LUIS BERNARD CAMPOS (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, 
NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005462-77.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- CRC-RJ (EXEQUENTE)
PROCURADOR: MARIANA RAMOS SENA DOS SANTOS 

APELADO: CLAUDIA RAMOS DA SILVA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO 
JUÍZO DE ORIGEM, PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO AUSENTE 
JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE 
DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 
TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017846-72.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 7)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE)
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: TATIANA ARAUJO OITAVEN (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, 
NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5030772-85.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 8)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- CRC-RJ (EXEQUENTE)
PROCURADOR: MARIANA RAMOS SENA DOS SANTOS 

APELADO: LUIS HENRIQUE PEREIRA COSTA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO 
JUÍZO DE ORIGEM, PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO AUSENTE 
JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE 
DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 
TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5082027-19.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 9)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- CRC-RJ (EMBARGADO)
PROCURADOR: VANDERLUBE GUINANCIO PEREIRA NASCIMENTO

APELADO: IVALDO RODRIGUES DA SILVA (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) 
(EMBARGANTE)
ADVOGADO: ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, 
NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5096488-93.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE)
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: NEY GASSE CARDOSO (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, 
NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002027-72.2018.4.02.5002/ES (PAUTA: 11)

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESPÍRITO SANTO 
(EXEQUENTE)
PROCURADOR: RICARDO FERREIRA PINTO HOLZMEISTER 

APELADO: CELSO MELLO (EXECUTADO)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, 
NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5000295-32.2020.4.02.9999/RJ (PAUTA: 12)

PARTE AUTORA: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN- 
RJ
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA

PARTE RÉ: VERA LUCIA MACHADO DO NASCIMENTO 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, 
NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002291-56.2018.4.02.5110/RJ (PAUTA: 13)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE)
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: RAYANE CRISTINA MACHADO (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, 
NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008927-08.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 14) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: AUTO ELETRICA E MECANICA RIC MARC LTDA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR 
FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 
21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0140828-14.2013.4.02.5104/RJ (PAUTA: 15)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE)
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA

APELADO: WORLDMED COMERCIAL CIRURGICA LTDA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, 
NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002960-83.2012.4.02.5118/RJ (PAUTA: 16)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE)
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: TERRA SOL DROGARIA LTDA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO
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MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, 
NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003033-55.2012.4.02.5118/RJ (PAUTA: 17)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE)
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA

APELADO: UTI - RIO SOCIEDADE CIVIL LTDA (EXECUTADO) 
ADVOGADO: FERNANDO CESAR DE SOUZA MONTEIRO (OAB RJ119806)

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, 
NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5007051-18.2019.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 18)

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE VOLTA REDONDA 

SUSCITADO: 1ª VARA FEDERAL DE VOLTA REDONDA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: IZAIAS GOMES 
ADVOGADO: STENIO SOUTELO NOBREGA

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

INTERESSADO: MARIA DO CARMO HIPOLITO GOMES 
ADVOGADO: STENIO SOUTELO NOBREGA

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE O 
JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DE VOLTA REDONDA/RJ, ORA SUSCITANTE. COMUNIQUE-SE 
O RESULTADO DO JULGAMENTO AOS JUÍZOS SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O 
TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO 
PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, 
DE 23/09/2020.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5011021-26.2019.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 19)

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VF DE SÃO JOÃO DE MERITI 

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 19ª VF DO RIO DE JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: FIRSTIME COMERCIO E SERVICOS LTDA

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

INTERESSADO: RINALDO PINTO DO NASCIMENTO 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE O 
JUÍZO DA 19ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, ORA SUSCITADO. COMUNIQUE-SE O 
RESULTADO DO JULGAMENTO AOS JUÍZOS SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O
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TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO 
PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, 
DE 23/09/2020.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5010372-61.2019.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 20)

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DO 10º JEF DO RIO DE JANEIRO 

SUSCITADO: 2ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERESSADO: MANAIN EXPRESS TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA 
ADVOGADO: RAIMUNDO MONTEIRO BEM JUNIOR
ADVOGADO: ANA CAROLINA FERNANDES VALINOTE 
ADVOGADO: BIANCA DE AQUINO MEDEIROS 
ADVOGADO: LARISSA CAVALCANTE DE SOUZA NOBRE

INTERESSADO: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE O 
JUIZO DA 2ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, ORA SUSCITADO.COMUNIQUE-SE O 
RESULTADO DO JULGAMENTO AOS JUÍZOS SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O 
TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO 
PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, 
DE 23/09/2020.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5008023-85.2019.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 21)

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DO 2º JEF DO RIO DE JANEIRO 

SUSCITADO: 12ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERESSADO: SUZANE SILVA DE MERCENAS 
ADVOGADO: PEDRO LUIZ PIRES VAZ

INTERESSADO: MNR6 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE O 
JUÍZO DA 12ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, ORA SUSCITADO. COMUNIQUE-SE O 
RESULTADO DO JULGAMENTO AOS JUÍZOS SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O 
TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO 
PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, 
DE 23/09/2020.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5006598-23.2019.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 22)

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 20ª VF DO RIO DE JANEIRO 

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

INTERESSADO: G. A. DE CAMPOS CONSTRUCOES
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INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

INTERESSADO: GUSTAVO ALVES DE CAMPOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE O 
JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE DUQUE DE CAXIAS/RJ, ORA SUSCITADO. COMUNIQUE-SE 
O RESULTADO DO JULGAMENTO AOS JUÍZOS SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O 
TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO 
PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, 
DE 23/09/2020.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5001157-27.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 23)

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VF DE PETRÓPOLIS 

SUSCITADO: 20ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

INTERESSADO: ROSILENE CRISTINA FERREIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE O 
JUÍZO DA 20ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, ORA SUSCITADO. COMUNIQUE-SE O 
RESULTADO DO JULGAMENTO AOS JUÍZOS SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O 
TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO 
PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, 
DE 23/09/2020.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5005792-51.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 24)

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DO RIO DE JANEIRO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

INTERESSADO: JORGINA MAGALHAES DOS SANTOS 
ADVOGADO: VALFREDO DE OLIVEIRA RODRIGUES

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE O 
JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, ORA SUSCITADO. COMUNIQUE-SE O 
RESULTADO DO JULGAMENTO AOS JUÍZOS SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O 
TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO 
PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, 
DE 23/09/2020.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5001719-36.2020.4.02.0000/RJ
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(PAUTA: 25)

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 1ª VF DE PETRÓPOLIS 

SUSCITADO: 1ª VARA FEDERAL DE DUQUE DE CAXIAS

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

INTERESSADO: BEM ESTAR COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS, SUVENIRES E 
ARTESANATOS LTDA

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE O 
JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE DUQUE DE CAXIAS/RJ, ORA SUSCITADO. COMUNIQUE-SE 
O RESULTADO DO JULGAMENTO AOS JUÍZOS SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O 
TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO 
PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, 
DE 23/09/2020.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5006713-10.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 26)

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 5ª VF DE SÃO JOÃO DE MERITI 

SUSCITADO: 1ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

INTERESSADO: RINALDO ANTUNES IMOLESI

INTERESSADO: ROBERTA ANDRADE MORAES RODRIGUES 
ADVOGADO: JULIO CLAUDIO CORREA
ADVOGADO: LUCIANA SANTOS MAGELA 
ADVOGADO: MARIA HELENA DA COSTA ALMEIDA
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE O 
JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, ORA SUSCITADO. COMUNIQUE-SE O 
RESULTADO DO JULGAMENTO AOS JUÍZOS SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O 
TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO 
PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, 
DE 23/09/2020.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5002449-18.2018.4.02.0000/ES 
(PAUTA: 27)

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VF DE EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA 

SUSCITADO: 10ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN- 
RJ
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

INTERESSADO: JOSE ROBERTO ANDRADE DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE O 
JUÍZO DA 10ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO, ORA 
SUSCITADO. COMUNIQUE-SE O RESULTADO DO JULGAMENTO AOS JUÍZOS SUSCITANTE E
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SUSCITADO E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS AUSENTE 
JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE 
DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 
TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5006011-64.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 28)

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE CAMPOS

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

INTERESSADO: MAGNO REIS GAMA 

INTERESSADO: GABRYEL COUTINHO GAMA

INTERESSADO: MGA CONSTRUCOES CONSULTORIA E SERVICOS LTDA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE O 
JUÍZO DA 2ª VARA FEDERAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, ORA SUSCITADO. 
COMUNIQUE-SE O RESULTADO DO JULGAMENTO AOS JUÍZOS SUSCITANTE E SUSCITADO 
E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS AUSENTE 
JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE 
DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 
TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5001872-69.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 29)

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 19ª VF DO RIO DE JANEIRO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

INTERESSADO: CARLA SOARES DE ARAUJO MENDES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE O 
JUÍZO DA 19ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, ORA SUSCITADO. COMUNIQUE-SE O 
RESULTADO DO JULGAMENTO AOS JUÍZOS SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O 
TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO 
PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, 
DE 23/09/2020.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5009892-83.2019.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 30)

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 27ª VF DO RIO DE JANEIRO 

SUSCITADO: 2ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: DIVA ARAUJO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: LILIANE RIBEIRO CHIAPETTA 
ADVOGADO: CARLOS ANTONIO FERNANDES DO COUTO
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INTERESSADO: CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE - MINISTÉRIO DA SAÚDE - RIO DE JANEIRO

INTERESSADO: MINISTÉRIO DA SAÚDE 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DA 2ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ /RJ, 
ORA SUSCITADO. COMUNIQUE-SE O RESULTADO DO JULGAMENTO AOS JUÍZOS 
SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS 
AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM 
VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA 
PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5049426-91.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 32)

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

APELADO: LETICIA CARVALHO DA SILVA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO: ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE MELO PALMISCIANO (OAB RJ115185) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO OS HONORÁRIOS DE 
SUCUMBÊNCIA DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR 
DA CAUSA (R$ 70.000,00 ? EVENTO 1, 1º GRAU), ATUALIZADO, NA FORMA DO ART. 85, §11, 
DO CPC AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, 
EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS 
DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5037974-50.2019.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 33)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª REGIÃO - CREF 
(INTERESSADO)
PROCURADOR: ELAINE BARBOSA CAMARGO

APELADO: PRESIDENTE - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª REGIÃO - CREF
- RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)
ADVOGADO: ELAINE BARBOSA CAMARGO (OAB RJ164236)

APELADO: JULIO CESAR DA SILVA LIMA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MÁRIO WILSON CHOCIAI LITTIERI (OAB PR085402) 
ADVOGADO: BRUNA FRANCISCO BRITO (OAB PR087100)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA 
AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM 
VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA 
PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022618-15.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 35)

APELANTE: LUBIA REGINA DE FIGUEIREDO (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955)
APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (IMPETRADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA, AFASTANDO-SE A TESE DE ILEGITIMIDADE 
ATIVA DO EXEQUENTE, SOB O FUNDAMENTO DE QUE A COISA JULGADA SE FORMOU 
ABRANGENDO APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, DA 
SAÚDE E DA PREVIDÊNCIA AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR 
FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 
21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011354-75.2019.4.02.0000/ES (PAUTA: 36) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

AGRAVANTE: CAIXA SEGURADORA S/A
PROCURADOR: ANDERSON LUIS GAZOLA ELLER 
PROCURADOR: ANDRÉ SILVA ARAÚJO 
PROCURADOR: RAFAEL ALVES ROSELLI 
PROCURADOR: FERNAO COSTA

AGRAVADO: ALVINO TEIXEIRA RODRIGUES 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825)

AGRAVADO: ARACI MARIA BARROCA VALADAO 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825)

AGRAVADO: CLEIDER PERDIGAO GOMES 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825)

AGRAVADO: ELIETE FERREIRA PINTO
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825)

AGRAVADO: JEANETE FIRME GOMES
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825)

AGRAVADO: MARCIA JORGE
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825)

AGRAVADO: MAURO DE LAIA
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825)

AGRAVADO: PAULO CORREA DE DEUS
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825)

AGRAVADO: RITA MARIA FUNDAO REIS 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825)

AGRAVADO: SANDRA FANTONI
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825)

AGRAVADO: SHEILA LIRIO LOUREIRO DE LAIA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825)

AGRAVADO: CELIA REGINA DA SILVA BRITTO 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825)

AGRAVADO: JONATAS MATIAS ADOLFO
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825)

AGRAVADO: NILMA PEREIRA DE ASSUNCAO 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825)

AGRAVADO: SAMUEL FERREIRA
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825)

AGRAVADO: ADINEIA VITORINO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825)

AGRAVADO: ANA CRISTINA DOS SANTOS 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825)
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AGRAVADO: CARLOS LEITAO DOS SANTOS 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825)

AGRAVADO: DELMIR REIS
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825)

AGRAVADO: EUSTAQUIO HENRIQUE DE SOUZA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825)

AGRAVADO: LUCIA HELENA DE LIMA SOUZA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825)

AGRAVADO: MARIO HENRIQUE CARREGAL DE SOUSA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825)

AGRAVADO: MONICA CRISTINA DA ROCHA DOS SANTOS 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825)

AGRAVADO: RENATA CRISTINA DE MELLO 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825)

AGRAVADO: ROSALVA BORGES DOS SANTOS DE DEUS 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825)

AGRAVADO: SEBASTIAO DA SILVA PINTO 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825)

AGRAVADO: ELIZANE SANTOS DE JESUS FERREIRA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825)

AGRAVADO: MARLENE ANA PERINI GUTERRES 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825)

AGRAVADO: RHOUBERTH PEREIRA CAMPOS 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825)

AGRAVADO: VANDERLEI CASTILHO FERREIRA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ITAÚ SEGUROS S/A

INTERESSADO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS?EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA.? AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, 
NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011225-70.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 37)

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

AGRAVADO: LUZIA VIEIRA FOLLY
ADVOGADO: EDSON JOSE DO CARMO (OAB RJ185510)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

INTERESSADO: MUNICIPIO DE PORCIUNCULA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO
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APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO 
PERLINGEIRO NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO , A 5A. 
TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR, DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO 
PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, 
DE 23/09/2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010668-83.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 38) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

AGRAVANTE: MARCIA MARIA ASCOLI ALVES DE LIMA (SUCESSOR)
ADVOGADO: FLAVIO DE ARAUJO WILLEMAN (OAB RJ102246) 
ADVOGADO: MARCELO VIEIRA PAULO (OAB RJ084472)

AGRAVANTE: MARCELO OCTAVIO FERREIRA ASCOLI (SUCESSOR) 
ADVOGADO: FLAVIO DE ARAUJO WILLEMAN (OAB RJ102246) 
ADVOGADO: MARCELO VIEIRA PAULO (OAB RJ084472)

AGRAVANTE: MARIA DA CONCEICAO PIRES FERREIRA (ESPÓLIO) 
ADVOGADO: FLAVIO DE ARAUJO WILLEMAN (OAB RJ102246) 
ADVOGADO: MARCELO VIEIRA PAULO (OAB RJ084472)

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA, APÓS O PEDIDO DE VISTA DO JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
FLÁVIO OLIVEIRA LUCAS E SUA POSTERIOR RECONSIDERAÇÃO PARA ACOMPANHAR O 
RELATOR, DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA AUSENTE JUSTIFICADAMENTE 
O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA 
NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-
PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010614-20.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 39) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

AGRAVANTE: ALICE DOMINGUEZ SOUTO
ADVOGADO: FLAVIO DE ARAUJO WILLEMAN (OAB RJ102246) 
ADVOGADO: MARCELO VIEIRA PAULO (OAB RJ084472)

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA AUSENTE 
JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE 
DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 
TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007992-65.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 40) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

AGRAVANTE: PETERSON ALMEIDA DOS SANTOS (REPRESENTADO - ART. 10, LEI
10.259/2001)
ADVOGADO: ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO (DPU)

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS?EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA.? AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, 
NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006775-84.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 41)

AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 
PROCURADOR: ISIS CYTRYNBAUM SPATZ

AGRAVADO: CARLOS GUSTAVO LOUZADA MEDEIROS 
ADVOGADO: SERGIO POUBEL DE CASTRO (OAB RJ171889) 
ADVOGADO: LEONARDO DE CASTRO MARTINS (OAB RJ186965)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA AUSENTE 
JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE 
DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 
TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004756-71.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 43) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

AGRAVANTE: CENTRO DE BELEZA E ESTETICA INTENSE LTDA
ADVOGADO: NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ066792)

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA AUSENTE 
JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE 
DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 
TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002369-83.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 44) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

AGRAVANTE: ROGERIO PEREIRA ANSELMO
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ADVOGADO: EDUARDO CHEDE JUNIOR (OAB PR050614) 
ADVOGADO: THAIS ROBERTA DE RAMOS PEREIRA (OAB PR100975)

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA AUSENTE 
JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE 
DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 
TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001383-66.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 45)

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR

AGRAVADO: ANTONIO CLAUDIO CAMARGO DE BRUM 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, A FIM DE QUE SEJA FIXADA A VERBA HONORÁRIA SOBRE A 
DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E AQUELE HOMOLOGADO, SUSPENDENDO-SE, 
NO ENTANTO, A SUA EXIGIBILIDADE, UMA VEZ QUE O EXEQUENTE, ORA AGRAVADO, É 
BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NO EVENTO 16 DOS AUTOS 
ORIGINÁRIOS AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, 
NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000336-34.2020.4.02.5105/RJ (PAUTA: 46)

APELANTE: ALEXANDRE TEIXEIRA SALOMAO (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ALEXANDRE TEIXEIRA SALOMAO (OAB RJ156360)

APELADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EMBARGADO)
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA MANTER A SENTENÇA EM SUA ÍNTEGRA AUSENTE 
JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE 
DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 
TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000037-80.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 47)

AGRAVANTE: UNIAO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO S/A - UTIL 
ADVOGADO: CLARISSA DE CASTRO PENA BAPTISTA (OAB RJ173748)

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO
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AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA AUSENTE 
JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE 
DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 
TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035663-54.2017.4.02.5001/ES (PAUTA: 49)

APELANTE: MARCIO SANTOS SILVA (AUTOR)
ADVOGADO: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ (OAB SP366692)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO-SE OS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) 
PARA 12% (DOZE POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 206.971,17 ? DUZENTOS 
E SEIS MIL NOVECENTOS E SETENTA E UM REAIS E DEZESSETE CENTAVOS, CONFORME 
EVENTO 1 ? OUT1 ? DO 1º GRAU), ATUALIZADO, CUJA EXIGIBILIDADE SE ENCONTRA 
SUSPENSA, ANTE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA AUSENTE 
JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE 
DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 
TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022026-36.2017.4.02.5001/ES (PAUTA: 50)

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

APELADO: ROSILANE BORGES DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: WEBER CAMPOS VITRAL (OAB ES009410)

APELADO: PEDRO LUCAS DOS SANTOS CORREA (AUTOR) 
ADVOGADO: WEBER CAMPOS VITRAL (OAB ES009410)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: CAIXA SEGURADORA S/A (RÉU) 
PROCURADOR: FERNAO COSTA 
PROCURADOR: ANDRÉ SILVA ARAÚJO 
PROCURADOR: RAFAEL ALVES ROSELLI

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO-SE OS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ANTERIORMENTE FIXADOS EM 5% (CINCO POR CENTO) 
PARA 7% (SETE POR CENTO) DO VALOR DA CONDENAÇÃO AUSENTE JUSTIFICADAMENTE 
O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA 
NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-
PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017691-80.2018.4.02.5116/RJ (PAUTA: 51)

APELANTE: VALDILEIA MONCAO VIROTE (AUTOR)
ADVOGADO: THIAGO RIGAUD BARROS FERNANDES (OAB RJ166155)

APELANTE: PAULO ROBERTO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO: THIAGO RIGAUD BARROS FERNANDES (OAB RJ166155)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS



:: eproc - - :: https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_...

1 of 36 25/09/2020 17:48

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO-SE OS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE 
POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 21.595,72 ? VINTE E UM MIL 
QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS ? CONFORME O 
EVENTO 1 ? OUT1 ? 1º), ATUALIZADO, OBSERVANDO-SE A GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM 
VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA 
PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012292-27.2018.4.02.5001/ES 
(PAUTA: 52)

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESPÍRITO SANTO 
(INTERESSADO)
PROCURADOR: RICARDO FERREIRA PINTO HOLZMEISTER 
PROCURADOR: MICHEL ANGELO DE JESUS GOMES 
PROCURADOR: RAPHAELA DIAS MIGUEL
PROCURADOR: GENAINA FERREIRA DE VASCONCELLOS 
PROCURADOR: JOAO PAULO MARCIANO MIRANDA FERREIRA 
PROCURADOR: GENAINA FERREIRA DE VASCONCELLOS
APELADO: PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO DO ESPÍRITO 
SANTO (IMPETRADO)
ADVOGADO: MARIANA GUIMARAES FONSECA (OAB ES012515)

APELADO: BRAULIO FERRAZ CELGA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: SONIA MARIA CAMPAGNARO (OAB ES007503)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA OAB/ES PARA DENEGAR A SEGURANÇA 
AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM 
VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA 
PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002639-55.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 53)

APELANTE: XX DE NOVEMBRO INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: LEONARDO DUNCAN MOREIRA LIMA (OAB RJ087032)

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (EMBARGADO) 
PROCURADOR: VINICIUS BRANDAO DE QUEIROZ

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO 
PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, 
DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002467-50.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 54)

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

APELADO: AUTARQUIA DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO - PROCON RJ (RÉU)
PROCURADOR: FABIO PICANCO DE SEIXAS LOUREIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, COM A MAJORAÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, 
ARBITRADOS NA FORMA DO ART. 85, §§2º, 3º, 4º E 5º DO CPC, EM SEUS PERCENTUAIS 
MÍNIMOS PREVISTOS, SOBRE O VALOR DA CAUSA (R$ 25.966,78 ? EVENTO 1 DO 1º GRAU- 
OUT 1- FL. 16), EM 2% (DOIS POR CENTO), À LUZ DO ART. 85, §11, DO CPC/2015 AUSENTE 
JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE 
DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 
TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000447-63.2018.4.02.0000/RJ (PAUTA: 55)

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

AGRAVADO: MARTINHO GOMES
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA (OAB RJ040732)

AGRAVADO: ALBERTINA CARDOSO DE BARCELLOS
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA (OAB RJ040732)

AGRAVADO: IVO CUSTODIO DE SOUZA
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA (OAB RJ040732)

AGRAVADO: ISIS DE SOUZA COSTA
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA (OAB RJ040732)

AGRAVADO: HILMA DE SOUZA BORBA
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA (OAB RJ040732)

AGRAVADO: HILSIRLEI CUSTODIO DE SOUZA
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA (OAB RJ040732)

AGRAVADO: RITA MARIA CUSTODIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA (OAB RJ040732)

AGRAVADO: VERA PIENTZNAVER KANUPP
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA (OAB RJ040732)

AGRAVADO: VERA LUCIA KANUPP
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA (OAB RJ040732)

AGRAVADO: MONCLAR DA COSTA
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA (OAB RJ040732)

AGRAVADO: LAURINDA DA SILVA DE SOUZA
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA (OAB RJ040732)
AGRAVADO: HILTON CUSTODIO DE SOUZA
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA (OAB RJ040732)

AGRAVADO: IRINEU CUSTODIO DE SOUZA
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA (OAB RJ040732)

AGRAVADO: IOLANDA CUSTODIO DE SOUZA
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA (OAB RJ040732)
AGRAVADO: MARIA NAZARE CUSTODIO BARCELOS
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA (OAB RJ040732)

AGRAVADO: ELZIR PINTO CUSTODIO
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA (OAB RJ040732)

AGRAVADO: MILENA NATHALIA KANUPP
ADVOGADO: WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA (OAB RJ040732) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DETERMINAR A MAJORAÇÃO DA
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VERBA HONORÁRIA PARA O MONTANTE DE R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) PARA CADA UM 
DOS EMBARGADOS, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA AUSENTE 
JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE 
DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 
TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000021-80.2020.4.02.0000/ (PAUTA: 56)

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

AGRAVADO: RAPHAEL CAJAZEIRA BRUM
ADVOGADO: RAPHAEL CAJAZEIRA BRUM (OAB RJ131848) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA AUSENTE 
JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE 
DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 
TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5098502-50.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 57)

APELANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES LEMOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194)
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELANTE: GERALDO COSTA ROCHA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194)
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELANTE: DOMINGOS JOSE DE SOUZA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELANTE: JOSE MARCILIO ANACLETO PORTO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELANTE: MARINA CARLOS DE ARAUJO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA, PARA RECONHECER A COMPETÊNCIA DA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO PARA O PROCESSAMENTO DA EXECUÇÃO, 
REMETENDO-SE OS AUTOS À VARA DE ORIGEM, A FIM DE QUE O FEITO TENHA 
ANDAMENTO REGULAR AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL 
ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 
25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5023445-60.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 58)

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (REQUERENTE)
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PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

APELADO: DANIEL JEFERSON DOS SANTOS SILVA (REQUERIDO) 

APELADO: PRISCILLA SIMOES BARROS SILVA (REQUERIDO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 21 ? 1º GRAU E 
DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO DESTE PROCEDIMENTO DE NOTIFICAÇÃO 
JUDICIAL, NA FORMA DO ART. 726 DO NCPC AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO 
PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, 
DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018623-57.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 59)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE)
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE

APELADO: BARBARA TEIXEIRA AGEME DE ARAUJO SOARES (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO 
PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, 
DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5015731-15.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 60)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE)
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE

APELADO: VETSHOPPING FOTOCOPIAS LTDA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO 
PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, 
DE 23/09/2020.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5009876-95.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 61)

INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO

INTERESSADO: WALLACE LEIXAS RIBEIRO 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, ORA O DA 3ª VARA FEDERAL 
DE SÃO GONÇALO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
DANDO-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO 
PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, 
DE 23/09/2020.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5009759-07.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 62)

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: MICHAELA BARROS DE FREITAS 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, ORA O DA 3ª VARA FEDERAL 
DE SÃO GONÇALO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
DANDO-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO 
PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, 
DE 23/09/2020.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5009595-42.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 63)

INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: ANTONIA ALVES DUARTE 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, ORA O DA 2ª VARA FEDERAL 
DE SÃO GONÇALO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
DANDO-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO 
PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, 
DE 23/09/2020.
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5009287-06.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 64)

INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: GENECI BATISTA RIBEIRO DOS SANTOS 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, ORA O DA 2ª VARA FEDERAL 
DE SÃO GONÇALO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
DANDO-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO 
PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, 
DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001271-02.2019.4.02.5108/RJ (PAUTA: 65)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE)
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ROSARIA CARDOZO DIAS (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO 
PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, 
DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0220592-19.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 66)

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE)
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI

APELADO: FRANCISCO EDUARDO DA ROCHA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO 
PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, 
DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0142692-91.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 67) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
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APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (AUTOR) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR

APELADO: MARILENE ABDALLA DE SANTANA (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA AUSENTE 
JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE 
DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 
TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066618-93.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 68)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (EXEQUENTE)
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 
PROCURADOR: ISIS CYTRYNBAUM SPATZ

APELADO: RENILDO SERGIO BATISTA DOS ANJOS (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO 
PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, 
DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066598-05.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 69)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (EXEQUENTE)
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 
PROCURADOR: ISIS CYTRYNBAUM SPATZ

APELADO: DOCERE MEDICINA PREVENTIVA E CONSULTORIA MEDICA LTDA 
(EXECUTADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO 
PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, 
DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065982-59.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 70)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE)
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE

APELADO: COOPERATIVA AGRO PECUARIA DE ANDRADE PINTO LTDA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO 
PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, 
DE 23/09/2020.
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063910-48.2018.4.02.5118/RJ (PAUTA: 71)

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

APELADO: 2G COMERCIO E SERVICOS EIRELI (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA E DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DO FEITO 
AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM 
VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA 
PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, DE 23/09/2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001440-25.2011.4.02.5118/RJ (PAUTA: 72)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE)
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA

APELADO: FARMACIA GASPARI DE PARQUE PAULISTA LTDA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, EM VIRTUDE DE DISPENSA MÉDICA NO 
PERÍODO DE 21/09/2020 A 25/09/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00349, 
DE 23/09/2020.

Em razão de divergência no processo n. 5011225-70.2019.4.02.0000( n. 37 da pauta),   
prorrogou-se a sessão por mais dois dias úteis, tendo sido encerrada no dia 24.09.2020, 
às 12:59, com 68 processos julgados.

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2020.


